PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 453  DE 01  DE JUNHO  DE  1973.


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOGADO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Autoriza o Executivo Municipal a contratar serviços profissionais de Advogado, para acompanhar e defender, Ação Executiva, movida contra a Prefeitura Municipal.

Art. 2° -
Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, por Decreto, para atender despesas judiciais e honorários, autorizados no artigo anterior.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 DE JUNHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

